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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO N.2 146/2014
CONTRATO N2 068/2014

PREGAO PRESENCIAL N. 2 044/2014 - Homologado em 04/04/2014

Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 04 de abril de 2014, entre o MunicIpio de Pato
Bragado, aqui representado pelo Prefeito Senhor Arnildo Rieger, e a Empresa Farmácia
Dassoler Ltda - ME, já qualificadas no Contrato original, passa a vigorar corn as alteraçöes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Aquisição adicional de fraldas descartáveis (infantil / geriátrica) para
atender o objeto previsto no Contrato original, e solicitação formalizada pela Secretaria
Municipal de Saüde, em anexo, conforme relacionado:
ITEM QTDE UND I DEscRlçAo DAS MERCADORIAS	 MARCA	 VALOR POR

PACOTE
01	 68

03	 12

05	 12

Higifral	 R$ 11,03
Comfort
Personalidade R$ 20,00

Personalidade R$ 20,00

Pacotes Fralda geriátrica tarn. M - de 40 a
70 Kg c/S unidades.

Pacotes Fralda infantil tarn XXG- acima de
15 Kg c/ 36 unidades

Pacotes Fralda infantil tam 6- de 09 a 12
kg, c/ 44 unidades

CLAUSULA SEGUNDA: Pela aquisiçâo adicional, a contratante pagará a Contratada, o valor
de R$ 1.230,04 (urn mil, duzentos e trinta reais e quatro centavos)

CLAUSULA TERCEIRA: As dernais cláusulas e condiçoes do contrato original, que não
conflitarem corn este, permaneceräo inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinarn o presente Termo, em duas vias de igual
teor e forma.
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RECURSO FINANCEIRO

( ) Autorizado

Assinatur

Ca rim bo

( ) Possui

Ate 30 dias

(_) Autorizado

Assinatur

Carimbo

( ) Nüo Autorizaclo

) Näo Possui
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soLlcITA(:Ao OF COMPRAS E SERVIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA. Termo aditivo do Contrato n° 068/2014 para aquisiçäo de fraldas descartaveis infantis e
geriãtricas, sendo: 68 pc de fralda geriátrica Tam. M de 40 a 70 Kg c/8 unid; 12pc fralda infantil Tam. G —9 a 12 kg.
ci 40 unid; I 2pc fralda infantil Tarn XXG acinia de 15kg c/ 36 unid.. para distribuiçao gratuita para pessoas corn
deficiência e doentes acarnados corn rnenos de 60 arms, que no se enquadrarn no programa de fornecimento de
fraldas da "Farrnácia Popular "do Governo Federal.
013J[TO: Aquisiçao de fraldas descartaveis. Valor: R$ 1.232,50
Solicitado Por: Marciarie M. Specht

Assinatura	 -

Marc SecfitData da Solicitaçäo 07/10/2014	 Carimbo	
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Municipic de Peto Bragado - PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO 0RçAMENTARI0

Dotaçâo:_

Data do Encarninhamento	 /	 I	 Assinatura

Carimbo

presa Orçada:

Recebido em	 Assinatura___________________________

Recebida em	 I_	 /	 Carimbo
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